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DECRETO Nº 0105/2026 

 

DECRETO nº 0105/2026 - GAB, 26 de junho de 2026. 

 

INSTITUI E DIVULGA A AGENDA TRANSVERSAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO PLANO PLURIANUAL (PPA 2026–2029) 

DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Exmo. Sr. José Francinete Bento Luna, Prefeito de Alto Alegre do Pindaré 

- MA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e demais normas afins. 

 

Considerando o disposto no art. 227 da Constituição Federal, que estabelece a 

prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente; 

 

Considerando a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 101/2025, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual – PPA do Município de Alto Alegre do Pindaré para o quadriênio 

2026–2029; 

 

Considerando que o PPA 2026–2029 reconhece a infância e a adolescência 

como agenda transversal prioritária, nos termos dos seus arts. 11, 12 e 13; 

 

Considerando a necessidade de conferir efetividade, operacionalidade, 

transparência e controle social às ações intersetoriais destinadas às crianças e 

adolescentes; 

 

Considerando a importância da articulação entre planejamento, orçamento 

público, políticas setoriais e o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – SGDCA; 

 

DECRETA 

Art. 1º – Fica instituída e oficialmente divulgada a Agenda Transversal pelos 

Direitos de Crianças e Adolescentes do Município de Alto Alegre do 

Pindaré – MA, no âmbito do Plano Plurianual  (PPA 2026–2029), a qual 

integra o presente Decreto na forma de anexo, constituindo instrumento 

estruturante de planejamento, gestão, execução e monitoramento das políticas 

públicas voltadas à promoção, proteção e garantia dos direitos de crianças e 

adolescentes no âmbito municipal. 

Art. 2º – A Agenda Transversal da Criança e do Adolescente tem como 

finalidade assegurar a proteção integral, o desenvolvimento pleno e a 

prioridade absoluta às crianças e adolescentes, por meio da articulação 

intersetorial das políticas públicas municipais. 

Art. 3º – Fica aprovado a Agenda Transversal da Criança e do Adolescente, 

parte integrante deste Decreto, que estabelece: 

I – A correspondência entre os eixos da Agenda Transversal e os programas, 

ações e funções do PPA 2026–2029; 

II – A definição das secretarias responsáveis e corresponsáveis pela execução 

das ações; 

III – O Mapa Orçamentário da Infância e Adolescência, para fins de 

planejamento, acompanhamento e controle dos recursos públicos. 

§ 1º – A Agenda Transversal da Criança e do Adolescente será estruturada nos 

seguintes eixos estratégicos: 

I – Proteção Social, Participação Cidadã e Protagonismo Juvenil; 

II – Saúde e Bem-Estar da Criança e do Adolescente; 

III – Educação Inclusiva e de Qualidade; 

IV – Sustentabilidade e Meio Ambiente; 

§ 2º – Os eixos estratégicos orientarão o planejamento, a execução, o 

monitoramento e a avaliação das ações governamentais voltadas à promoção, 

proteção e garantia dos direitos de crianças e adolescentes no Município. 

Art. 4º – A execução da Agenda Transversal da Criança e do Adolescente 

deverá observar, obrigatoriamente: 

I – O princípio da intersetorialidade; 

II – A integração entre planejamento, orçamento e execução; 

III – A territorialização das ações; 

IV – Os princípios da prioridade absoluta e da proteção integral. 

Art. 5º – A Secretaria de Assistência Social atuará como articulador 

intersetorial da Agenda Transversal, sem prejuízo das competências legais e 

administrativas das demais secretarias municipais. 

Art. 6º – São órgãos executores e corresponsáveis pela implementação da 

Agenda Transversal, no âmbito de suas atribuições:  

I – Secretaria Municipal de Saúde; 

II – Secretaria Municipal de Educação; 

III – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; e 

IV – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

Art. 7º – O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA exercerá o acompanhamento, monitoramento e controle social da 

Agenda Transversal da Criança e do Adolescente, nos termos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente e da legislação municipal vigente. 

Art. 8º – A Agenda Transversal da Criança e do Adolescente deverá ser 

considerada obrigatoriamente: 

I – Na elaboração das Leis Orçamentárias Anuais – LOA; 

II – Na revisão e avaliação anual da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

III – Nos relatórios de gestão e prestação de contas das secretarias envolvidas. 

Art. 9º – O Mapa Orçamentário da Infância e Adolescência será atualizado 

anualmente, com base na LOA e na execução orçamentária, e divulgado de 

forma transparente à sociedade. 

Art. 10 – As ações previstas na Agenda Transversal não criam novas despesas, 

devendo ser executadas com recursos já previstos no PPA 2026–2029, 

respeitada a legislação orçamentária e financeira vigente. 

Art. 11 – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Alto Alegre do Pindaré, Estado do Maranhão, 26 de 

junho de 2026. 

 

JOSÉ FRANCINETE BENTO LUNA 

Prefeito  
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1 APRESENTAÇÃO 

 

A formulação da Agenda Transversal pelos Direitos de Crianças e 

Adolescentes do Município de Alto Alegre do Pindaré reflete um 

compromisso político e institucional com a garantia dos direitos fundamentais 

da infância e da adolescência. Respaldada pelo Decreto Municipal de 2026 e 

em perfeita consonância com a Lei Municipal nº 101/2025, esta agenda 

materializa as diretrizes estabelecidas no Plano Plurianual (PPA 2026–2029), 

que reconhece a infância e a adolescência como eixos estratégicos e 

transversais prioritários (arts. 11, 12 e 13). 

 

A transversalidade de políticas públicas pressupõe a superação da 

fragmentação das ações setoriais, promovendo uma articulação coordenada e 

sinérgica entre os diversos órgãos municipais. Ao integrar planejamento, 

orçamento público e execução orçamentária, o município assegura que o 

princípio constitucional da prioridade absoluta (Art. 227 da Constituição 

Federal) e as determinações do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

traduzam-se em metas concretas, transparentes e passíveis de controle social. 

 

2 DIAGNÓSTICO 

 

Alto Alegre do Pindaré é um município marcado pela diversidade territorial, 

pela forte presença de comunidades rurais e por um cenário social que 

combina desafios históricos com importantes avanços nas políticas públicas. 

Nos últimos anos, o município tem ampliado o acesso à educação, fortalecido 

a Assistência Social e alcançado resultados significativos na consolidação de 

práticas de proteção à infância, o que contribuiu para a certificação com o Selo 

UNICEF. Esse reconhecimento reforça o compromisso da gestão e da rede de 

proteção com ações estruturadas voltadas à redução das desigualdades e à 

promoção do desenvolvimento integral de crianças e adolescentes. 

 

Segundo estimativas do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

o município possui aproximadamente 26.321 habitantes em 2025. Os dados 

do Censo Demográfico de 2022 indicam uma estrutura etária fortemente 

marcada pela presença de crianças, adolescentes e jovens, totalizando 9.889 

pessoas entre 0 e 19 anos, o que representa uma parcela expressiva da 

população municipal. Esse dado evidencia uma base populacional jovem e, 

consequentemente, uma demanda contínua e significativa por políticas 

públicas nas áreas de educação, saúde, assistência social e proteção de direitos. 

 

A distribuição por sexo apresenta equilíbrio, com 5.105 meninos e 4.784 

meninas, sem diferenças significativas entre as faixas etárias. Observa-se 

ainda uma distribuição relativamente homogênea entre os grupos de 0 a 4 anos, 

5 a 9 anos, 10 a 14 anos e 15 a 19 anos, todos com contingentes superiores a 

dois mil indivíduos. Esse padrão indica a manutenção de taxas de natalidade 

estáveis ao longo dos anos e reforça a projeção de que o município seguirá, 

nas próximas décadas, com elevada concentração de crianças e adolescentes 

nos serviços públicos. 

 

Esse cenário reforça a necessidade de fortalecimento permanente das políticas 

voltadas à infância e adolescência, considerando que uma população jovem 

numerosa amplia a demanda por acompanhamento contínuo, prevenção de 

violências, promoção de oportunidades e garantia de desenvolvimento 

integral. 

 

As infâncias e adolescências em Alto Alegre do Pindaré são marcadas por 

realidades plurais. De um lado, observa-se o avanço das políticas 

educacionais, o funcionamento da rede de proteção social, o fortalecimento do 

Conselho Tutelar e a ampliação dos serviços socioassistenciais. De outro, 

persistem desafios importantes relacionados à vulnerabilidade 

socioeconômica, à insuficiência de apoio familiar, ao uso de substâncias 

psicoativas por responsáveis e às desigualdades de acesso aos serviços 

públicos, fatores que impactam diretamente a qualidade de vida e o bem-estar 

das famílias. 

 

3 IDENTIFICAÇÃO 

 

3.1 Período 

 

A presente Agenda Transversal compreende o período de 2026 a 2029, 

alinhando-se temporalmente e metodologicamente aos ciclos de execução e 

revisão do Plano Plurianual (PPA 2026–2029) e das Leis Orçamentárias 

Anuais (LOA) correlatas. 

 

3.2 Órgãos Parceiros 

 

A execução da Agenda Transversal baseia-se no princípio da 

intersetorialidade, envolvendo os seguintes órgãos executores e 

corresponsáveis no âmbito de suas atribuições institucionais: 

● Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

(Articuladora Intersetorial); 

● Secretaria Municipal de Saúde; 

● Secretaria Municipal de Educação; 

● Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

Conta ainda com a participação institucional do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Conselho Tutelar e da 

Procuradoria Geral do Município, enquanto instâncias essenciais ao Sistema 

de Garantia de Direitos, assegurando o fortalecimento das ações de promoção, 

proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes no âmbito municipal. 

 

3.3 Estrutura de Governança 

 

A governança da Agenda Transversal foi desenhada para assegurar a máxima 

operacionalidade, eficácia e transparência no uso dos recursos públicos: 

●Articulação Intersetorial: Sob a responsabilidade central da Secretaria de 

Assistência Social, compete a esta pasta coordenar as ações conjuntas, mediar 

o diálogo entre as secretarias e consolidar as informações de execução. 

●Controle Social: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) exercerá o papel fiscalizador, acompanhando o 

cumprimento das metas, validando os relatórios de gestão e garantindo a 

participação da sociedade civil. 

●Integração Orçamentária: Acompanhamento por meio do Mapa 

Orçamentário da Infância e Adolescência, que vincula diretamente os 

programas do PPA ao orçamento executado. 

 

3.4 Articuladora do Selo UNICEF 

 

A Articuladora do Selo UNICEF no município atuará de forma integrada à 

estrutura de governança desta Agenda Transversal, servindo como elo técnico 

e político para assegurar que as metas municipais convergem com as 

metodologias e os indicadores de impacto social propostos pelo Fundo das 

Nações Unidas para a Infância (UNICEF), potencializando os resultados em 

benefício das crianças e adolescentes locais.  

 

4 OBJETIVO GERAL 

 

Assegurar a proteção integral, o desenvolvimento pleno e a prioridade 

absoluta às crianças e adolescentes do município de Alto Alegre do Pindaré, 

por meio da articulação intersetorial das políticas públicas, da otimização do 

planejamento orçamentário e do fortalecimento do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA). 

 

5. ATRIBUTOS DO PPA 2026–2029 

 

A tabela abaixo detalha a estrutura da Agenda Transversal, correlacionando os 

eixos de atuação com os programas e ações previstos no Plano Plurianual do 

Município: 

 

Aqui está a estrutura detalhada em formato de texto, com a inclusão dos prazos 

estimados de execução para o período de vigência da Agenda Transversal 

(2026–2028):  

 

A estrutura da Agenda Transversal pelos Direitos de Crianças e Adolescentes 

está detalhada a seguir, correlacionando os eixos de atuação com os 

respectivos programas, ações, secretarias envolvidas e os prazos estabelecidos 

para cumprimento: 

 

Eixo Programa 

do PPA 

2026–2029 

Ações e 

Iniciativas 

Planejadas 

Secretaria 

Responsável / 

Corresponsá

vel 

Prazo 

Proteção 

Social, 

Participação 

Cidadã e 

Protagonism

o Juvenil 

Programa de 

Fortalecime

nto do 

SGDCA e 

Assistência 

Integral 

Ampliação 

dos serviços 

do Serviço de 

Convivência e 

Fortaleciment

o de Vínculos 

(SCFV); 

fortalecimento 

do 

Secretaria 

Municipal de 

Assistência e 

Desenvolvime

nto Social 

Contínuo, 

com 

avaliação 

anual das 

ações e 

expansão 

gradual 

entre 2026 e 

2028. 
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acompanhame

nto familiar 

especializado 

realizado pelo 

CREAS; 

apoio 

contínuo ao 

Conselho 

Tutelar; 

incentivo à 

participação 

de crianças e 

adolescentes 

nos espaços de 

controle social 

e cidadania. 

Saúde e Bem-

Estar da 

Criança e do 

Adolescente 

Programa de 

Atenção 

Integral à 

Saúde da 

Criança e do 

Adolescente 

Fortaleciment

o das ações de 

pré-natal; 

acompanhame

nto nutricional 

na primeira 

infância; 

campanhas de 

imunização; 

ampliação das 

ações de 

promoção da 

saúde e 

estruturação 

do 

atendimento 

em saúde 

mental para 

crianças e 

adolescentes. 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

Execução 

contínua 

entre 2026 e 

2028, com 

intensificaç

ão periódica 

das 

campanhas 

e ações 

preventivas. 

Educação 

Inclusiva e de 

Qualidade 

Programa de 

Expansão e 

Qualificaçã

o da 

Educação 

Básica 

Ampliação de 

vagas na 

Educação 

Infantil; 

desenvolvime

nto de ações 

de correção de 

fluxo escolar; 

fortalecimento 

da 

alfabetização; 

implementaçã

o de práticas 

voltadas à 

inclusão, 

equidade e 

permanência 

escolar. 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

Implantaçã

o gradativa 

com 

entregas 

anuais até o 

final do 

exercício de 

2028. 

Sustentabilid

ade e Meio 

Ambiente e 

Turismo 

Programa de 

Educação 

Ambiental e 

Espaços 

Seguros 

Capacitação 

de 

profissionais 

sobre proteção 

integral de 

crianças e 

adolescentes 

em situação de 

riscos e 

desastres; 

fortalecimento 

do Conselho 

Municipal de 

Saneamento 

Básico 

(CMSB) com 

participação 

de 

adolescentes; 

desenvolvime

nto de projetos 

de educação e 

conscientizaçã

o ambiental 

nas escolas. 

Secretaria 

Municipal de 

Meio 

Ambiente e 

Turismo  

Execução 

contínua, 

com ações 

anuais de 

educação 

ambiental e 

fortalecime

nto 

permanente 

dos espaços 

de 

participação 

e controle 

social. 

 

6 MONITORAMENTO 

 

O monitoramento, acompanhamento e avaliação contínua da Agenda 

Transversal serão conduzidos por meio de um esforço conjunto entre os órgãos 

executores e o órgão de controle social. O processo estruturado compreende 

as seguintes diretrizes: 

●Monitoramento Anual: Atualização sistemática do Mapa Orçamentário da 

Infância e Adolescência com base nas Leis Orçamentárias Anuais (LOA) e no 

balanço de execução orçamentária de cada exercício. 

●Instrumentos de Gestão: Inclusão obrigatória dos resultados e indicadores da 

Agenda Transversal nos relatórios de gestão e nas prestações de contas das 

secretarias envolvidas. 

●Avaliação e Controle Social: Realização de reuniões periódicas coordenadas 

pelo CMDCA para avaliar o cumprimento físico e financeiro das metas 

pactuadas, sugerindo ajustes e revisões por ocasião da avaliação anual da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 
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original e o documento com extensão .p7s.

Os serviços de assinatura digital deste portal contam com a garantia e confiabilidade da AR-QualiSign, Autoridade de Registro
vinculada à ICP-Brasil.

Representante CPF

CLAY REGAZZONI RIBEIRO TORRES 720.235.972-34

Ação: Assinado em 26/06/2026 17:44:21 com o certificado ICP-Brasil Serial -
41EAB1078166F991

IP: 170.239.141.45

Info.Navegador Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/149.0.0.0 Safari/537.36

Localização Latitude: -3.7042 / Longitude: -45.9627

Tipo de Acesso Normal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente. Verificação em https://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar
através do código VAMSE-BJABC-ALDZM-VNGVP ou em https://validar.iti.gov.br conforme instruções lá colocadas
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Validação de documento não armazenado no Portal QualiSign

Caso o documento já tenha sido excluído do Portal QualiSign, a verificação poderá ser feita conforme a seguir;

a.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (CADES)

A verificação poderá ser realizada em 
https://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar, desde que você esteja de posse do documento original e do arquivo que
contém as assinaturas (.P7S). Você também poderá fazer a validação no site do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

b.) Documentos assinados exclusivamente com Certificado Digital (PADES)

Para documentos no formato PDF, cuja opção de assinatura tenha sido assinaturas autocontidas (PADES), a verificação poderá
ser feita a partir do documento original (assinado), utilizando o Adobe Reader. Você também poderá fazer a validação no site
do ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da Informação através do endereço https://validar.iti.gov.br/

c.) Documentos assinados exclusivamente SEM Certificado Digital ou de forma híbrida (Assinaturas COM Certificado Digital e
SEM Certificado Digital, no mesmo documento)

Para documento híbrido, as assinaturas realizadas COM Certificado Digital poderão ser verificadas conforme descrito em (a) ou
(b), conforme o tipo de assinatura do documento (CADES ou PADES).

A validade das assinaturas SEM Certificado Digital é garantida por este documento, assinado e certificado pela QualiSign.

Validade das Assinaturas Digitais e Eletrônicas

No âmbito legal brasileiro e em também em alguns países do Mercosul que já assinaram os acordos bilaterais, as assinaturas
contidas neste documento cumprem, plenamente, os requisitos exigidos na Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e transformou o ITI – Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação em autarquia garantidora da autenticidade, integridade, não-repúdio e irretroatividade, em relação aos signatários,
nas declarações constantes nos documentos eletrônicos assinados, como segue:

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata
esta Medida Provisória.

§ 1º. As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 da Lei no 3.071, de
1o de janeiro de 1916 - Código Civil.

§ 2º. O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas
partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Pelo exposto, o presente documento encontra-se devidamente assinado pelas Partes, mantendo plena validade legal e eficácia
jurídica perante terceiros, em juízo ou fora dele.

Documento assinado eletronicamente. Verificação em https://portal.qualisign.com.br/login/dc-validar
através do código VAMSE-BJABC-ALDZM-VNGVP ou em https://validar.iti.gov.br conforme instruções lá colocadas
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